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ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

11E1 N2 3.604/94 

ALTERA O ARTIGO 121 DA LEI NQ 3.5299  DE 09 

DE MAIO DE 1994. 

A Cinra  Municipal de Conselheiro Lafalete decreta e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - O art. 1219  da Lei n2  3.5299  de 09 de maio de 19949  pas-

sa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art • 121 Integram a Secretaria Municipal de Educação' 

e Cultura os seguintes 6rgoa: 

1 Departamento de Educação; 

II - Departamento de Esportes, Lazer e Turi sino". 

Art. 29 Revogam-se as dioposig6es em contrário, entrando esta ' 

Lei em vigor na data de sua publicação* 

Mando, portanto,a todas as siioridades a quem o conheci- 

mento e execução desta Lei pertencerem, que a cumpram e 

a façam cumprir, to inteiramente como nela se contém. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MTJIICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 

AOS 28 DE DEZBR0 DE 1994. 
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